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data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por óbito.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela
Lopes Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial de Justiça, José
António T. dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 3994/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção
do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 96/04.6SNPRT (132/
05), pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel Sousa
Adriano, filho de Mário da Conceição Adriano e de Maria Otília Pa-
trocínio de Sousa, natural de Campanhã, Porto, nascido em 11 de
Setembro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 10002236, com
domicílio no Bairro São João de Deus, bloco H, casa 6, 4000 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de maus tratos do
cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em Novembro de 2001 até Agosto de 2004,
por despacho de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara
Valente de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 3995/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4093/04.3TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Saudade Albuquerque,
filha de Renato de Albuquerque e de Dina da Conceição, natural de
Portugal, Santiago do Cacém, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 26 de Setembro de 1943, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 1366371 e da identificação fiscal n.º 151427259, com domicílio
na Avenida da República, Vila Manuela, Alcoitão, 2765 Estoril, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Março
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3996/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito da
3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Por-
to, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6383/
02.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Jeró-
nimo Costa Miranda, filho de Jerónimo da Fonseca Miranda e de
Maria da Conceição Costa, natural de Vila Verde, Aboim da Nó-
brega, Vila Verde, nascido em 10 de Julho de 1976, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11388851, com domicílio na Praça
Marechal António Spínola, 68, 1.º, direito, Madalena, 4400 Vila
Nova de Gaia, o qual se encontrava em situação de contumácia,
pela prática de um crime de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, por despacho de 4 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte do arguido.

6 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel
Guedes.

Aviso de contumácia n.º 3997/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de direito da
3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1333/
95.1TBPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Rosa Ma-
ria Silva Costa Oliveira, filha de Pedro Maia da Costa e de Maria
Filomena Ribeiro da Silva, natural de Portugal, Porto, Paranhos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 22 de Julho
de 1950, viúva, titular do bilhete de identidade n.º 1765938, com
domicílio na Rua Coutinho Azevedo, 130, 4000-187 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Junho de 1991, por despacho de 18 de Janeiro de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

23 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Cristina
Silva.

Aviso de contumácia n.º 3998/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 244/02.0TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Rui Jorge Pinto, filho de Casimiro
Alberto Jorge Pinto e de Maria Joaquina Pinto, natural de Vitória,
Porto, nascido em 12 de Fevereiro de 1966, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 6968248 e da identificação fiscal n.º 176054553,
com domicílio na Rua do Chouso, 631, Santa Cruz do Bispo, 4450
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1
e 3, do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da
Silva Dias Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 3999/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 244/02.0TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Isabel Maria de Oliveira Cruz Pinto,
filha de Armindo António Amorim Cruz e de Maria José da Silva
Oliveira, natural de Santa Cruz do Bispo, Matosinhos, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 14 de Abril de 1970, casada (re-
gime desconhecido), e da identificação fiscal n.º 196584078, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9228774, com domicílio na Rua do
Chouso, 631, Santa Cruz do Bispo, 4450 Matosinhos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Pe-
nal, foi a mesma declarada contumaz, em 23 de Janeiro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da argui-
da em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a cadu-
cidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
(artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de 1998),
a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos: do
disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal (ver-
são de 1998) e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração (arti-
go 337.º, n.º 1) e, ainda, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2006. — O juiz de direito, Jorge Augusto da
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.




